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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Protocolo 736/2026 

Processo de Dispensa nº 92/2026 

 

 

O Prefeito Municipal, César Juliano Bloemker, no uso de suas 

atribuições legais e em cumprimento às determinações contidas no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, ratifica e homologa a Dispensa de 

Licitação nº 92/2026. A contratação é realizada junto a empresa 

LAVANDERIA BRILHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.584.217/0001-60, pelo 

valor total de R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais), tendo como 

objeto prestação de serviço de lavagem de vestidos das Soberanas do 

Município. 

 

Westfália, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

César Juliano Bloemker  

Prefeito Municipal 
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